
 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 68/2022 
 

Contratação de empresa para a prestação de serviço de 
transporte (incluindo veículos e motorista – sem dedicação 

exclusiva) 

 

ATENÇÃO!!! 

 

Srs. Licitantes, Fornecedores e demais interessados. 

 

O TCU considerou que a “existência de licitantes reiteradamente desclassificados por não 
atenderem aos editais ou não honrarem suas propostas” sugere o possível enquadramento nas 
condutas tipificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2005 e que é necessária a instauração de processo 
administrativo “...com vistas à apenação das empresas que praticarem, injustificadamente, ato 
ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter abrangente e abarca condutas 
relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à 
execução da avença” (Acórdão nº 754/2015-Plenário).  

Sendo assim, poderá participar da licitação quaisquer interessados, mas saibam que para 
participar é necessário DECLARAR que concorda com as condições do edital e seus anexos, bem 
como tem ciência de todo o seu conteúdo. 

Desta forma, os interessados em participar deverão fornecer lances e propostas que sejam 
capaz de cumpri-las, bem como atendam ao valor estimado. 

Ressalta-se ainda que para os serviços objeto desta contratação não será permitida 
subcontratação conforme item 13. do Termo de Referência. 

 

 


